INDICAÇÃO Nº 
1522
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a criação do plano de crédito PROLAR na agência do Banco do Povo, em Bauru.
J U S T I F I C A T I V A


O plano acima citado já é amplamente difundido e usufruído, com sucesso, nas cidades vizinhas como Jahu, Barra Bonita, Pederneiras entre outras. Trata-se de um plano de crédito de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para famílias com rendimentos de até 5 (cinco) salários mínimos, com juros subsidiados, com o objetivo de possibilitar reformas ou ampliações de moradias próprias.



Assim sendo, esse tipo de financiamento deve ser incentivado e, se possível, disponibilizado aos habitantes de Bauru para que os mesmos consigam alcançar o sonho de ter um imóvel adequado e com conforto, considerando ainda que essas famílias não serão submetidas aos juros das instituições financeiras privadas e nem serão atraídos por publicidades enganosas veiculadas de forma intensa pela mídia.


Vale ressaltar que o assunto objeto dessa Indicação é fruto do Requerimento nº 565/05 da Câmara Municipal de Bauru.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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